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1 - Ter suas caixas enclausuradas por paredes com TRRF igual ao exigido para e estrutura conforme NT 09 – Segurança 
Contra Incêndio dos Elementos de Construção, mas nunca inferior a duas horas; 

2 - Ter as portas de acesso a esta caixa de escada do tipo cortafogo (PCF) com resistência ao fogo de 60 min (P 60); 

3 - Possuir ventilação permanente inferior (VPI), com área mínima efetiva de 1,20 m
2
 em espaço livre exterior, no pavimento 

de descarga, preferencialmente junto ao piso, que permita a entrada de ar puro; 

4 - Ser dotadas de alçapão de alívio de fumaça ou alçapão de tiragem (AAF) que permita a ventilação em seu término 
superior, com área mínima efetiva de 1,00 m

2
 (um metro quadrado), devendo estar localizada na parede junto ao teto ou no 

máximo 15 cm deste, no término da escada; 

5 - As aberturas da VPI a do AAF devem ser guarnecidas por telas de arame galvanizado, com espessura dos fios superior 
ou igual a 3 mm e malhas com dimensões mínimas de 2,5 cm por 2,5 cm; 

6 - Ser dotadas, em todos os pavimentos (exceto no da descarga, onde isto é facultativo), de janelas abrindo para o espaço 
livre exterior; 

7 - As janelas das escadas protegidas devem: 
 
a) estar situadas junto ao teto ou, no máximo a 15 cm deste, estando o peitoril, no mínimo, a 1,10 m acima do piso do 
patamar ou degrau adjacente e ter largura mínima de 0,80 m, podendo ser aceitas na posição centralizada, acima dos 
lances de degraus, devendo pelo menos uma das faces da janela estar a no máximo 15 cm do teto; 
b) ter área de ventilação efetiva mínima de 0,80 m², em cada pavimento;  
c) ser dotadas de vidros de segurança aramados, com área máxima de 0,50 m² cada um; 
d) ser construídas em perfis metálicos reforçados, com espessura mínima de 3 mm, sendo vedado o uso de perfis ocos, 
chapa dobrada, madeira, plástico, e outros; 
e) ter nos caixilhos móveis, movimento que não prejudique o tráfego na escada e não ofereça dificuldade de abertura ou 
fechamento, em especial da parte obrigatoriamente móvel junto ao teto, sendo de preferência do tipo basculante, sendo 
vedados os tipos de abrir com eixo vertical e “maximar”.  
 

 
 
 
 


